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PARECER \" 07612022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
.\ssunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. DECRETO N'7.892/2013.
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONÔMICA. VIABILIDADE
j URÍDICA. PROCF,DÉNCIA.

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 03312022 - Adesão a Ata de Registro de

Prr'ços n" 078/2021 do Pregão Presencial no 07112021 - Prefeitura Municipal de Nova Lacerda./MT.

() quâl possui como objeto a "Aquisição de ônibus escolar para atender as necessidades da Secretaria

\{unicipal de Educação e Cultura". conforme solicitação do Secretárrio Municipal. seúor Nilson

Barhosa <ie Souza.

Analisando o processo. tem-se que ajustiÍicativa para a referida aquisição se baseia

iro aumento da demanda do transporte escolar, bem como em razão da frota municipal se encontrar

dtlicitária.

A opção pela Adesâo à Ata de Registro de Preços se dá em virtude da vantajosidade

econômica e processual que tal procedimento dá ao Município, haja vista a agilidade existente na

adesào.

Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretário Municipal de Educação e Cultura, Verba Orçamentária, Solicitação de

lr4atcriais. Termo de Referência, Ata de Registro de Preço rf 07812022, Oficio remetido à Prefeitura

trlunicipal de Nova Lacerda repoÍando intençâo em aderir à Ata, Autorização da Prefeitura

supracitada. Oficio remetido à detentora da Ata- Oficio da empresa se manifestando favorável.
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Quadro de Cotações e Orçamentos. Cópia do Processo do Pregão Presencial n" 071/2021 - SRP,

Cenidões Negativas.

lI - FT]NDAMENTAÇAO

Inicialmente- insta consignar que o presente Parecer Jurídico. embora no caso em

aprL'ço possua obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

nào sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública. como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz

tú'hi.s:

[...J Pareceres administrativos são mqniÍesÍações de ótgõos técnicos sobre assuntos submetidos à
suu consideraçõo. O parecer lem carátet meramede opinotivo, ndo vinculando a Ádministação oa
os particulores à sua notivdçtio ou conclusões, salvo se oprovado por ato subsequente- .ld, entdo,
o que subsisle como qto odminislratbo não é o purecer. mas, sim, o qto de sua oprotaçào. qte
poderd reveslir a modoliciade normqtiva, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2010, p.
197)'

Cumpre anotar que a Lei n'8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

üc)ntratantc, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contratos

\- que serão firmados entre as partes. in verbis:

Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrqtivo,
devidamente autuado. protocolado e numerado, contendo o autorização respectiva, a indicação
sucinla de seu objeto e do reatrso próprio paro u despesa, e ao qual serão.iuntados oportunomente:
(... )
Parúgrofo único. Ás minutas de editais de licitaçdo, ben como as dos conÚqtos, qcordos,

<'om'énios ou ajtslet dcvem ser previamenle examinadus e aprovudas por assessoria jurídica da
Ádministração.

A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

aih erito da Lei Federal no 10.520/021. tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto atÍaves

Jo artigo 15 da Lei no 8.666/93:. sendo este rcgulamentado através do Decreto n" 7.892/2013, onde

I i. st itLri. nrr âmb ito da t.lnião- Esmdos. fJistrito Federal e Municípios, nos termos do aÍ. 3 7. inciso XXt. da Constituição
!.r,Jrrai. ntodalidade de licitação denonrinada pregão- para aquisição de bens e serviços comuns. e dá outras providências.

i I U regisrro de preÇos scrá precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ } C)s preços rceisrrados serão publicados trime$ralmente para orientação da Administmção. na inrprensa oficial.
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prr-\ ô que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diverso do órgão participante.

Cesde que comprovada a vantajosidade para tal, conforme o artigo 22 do referido Decreto, in verbis:

Árt. 22. Desde que da'idanente -justificada a vantagem, a oÍa de registo de preços, durante sua
igência. poderú ser utili:ada por quulquer órgão ou entidqdc da atlministração pública federal
ílue ndo lenha participodo dct certame licitatório, medionte anuência do órgão gerenciador.

§ I " ( )s órgãos e entidades que não porliciporam do regisffo de preços, quando desejarem fa:er uso
.la atu de regisffo de preços, deverão cctttsultar o órgdo gerenciador da ata paru manifestação sobre
Lt possibilidatle dc adesão.

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante douúinador Jorge Ulisses

.lacoby Fernandes. possui como firndâmento lógico. a oponunidade de deixar de repetir um processo

licitatório oneroso. lento e desgastante, quando já se há regislrada uma proposta mais vantajosa para

a aquisição de bens ou prestação de serviços que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços, o órgão gerenciadorjá possú

as infirrmaçôes necessárias acerca do desempeúo da empresa contratada, no que tange a execução

do objeto. reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Tomando o Decreto n" 7 .89212013 como referência, uma condição a ser observada

consiste em obter a anuência do órgão gerenciador para a participação de órgão não participante. para

L'rsc lim. analisando-se o processo administrativo, se vê que a Administração Pública Municipal

solicirou a adesão à ata de registro de preços através do offcio n" 080/GAB/2022, tendo sido esse

anuído pelo órgâo gerenciador. preenchendo, portanto, tal requisito para a adesão à ata.

Outro requisito importante e a observância aos limites quantitativos para a adesão.

jJe acordo com os §3' do art. 22 do supramencionado Decreto, cada órgão poderá contratar. por

adesão. até 50% (cinquenta) por cento do quantitativo de cada item registrado para o órgão

gercnciador e órgãos participantes.

.{rt. 22. Destle qre tleúdauente juslificadu a vantogem, a alo de regisho de preços, durunÍe sua

ripência. poderA ser utili:ada por qualquer órgdo ou entidqde da adninisÍraçõo pública federal

q e não tenhu purticipaílo do certame liciÍatório, medianle qnuência do órgão gerenciodor.

§ ,li O sistema de regisno de preços seni regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadâs as

scsuintes ccrndições:
I - \elecào feira mediante concorrência:
Il - cstipulaçào previa do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
Íii - validade do registro não superior a um ano,
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J'as aquisições ou os contralações adicionais de que lrata este drligo não poderõo exceder, por

órgõo ou entidade, q cinquento por cento dos qua itqtivos dos itens do instumento convocorório

e regisÍrados na olo de registro .le preços paru o órgdo gerenciador e para os órgdos pa i.'ipqnles.

Compulsando o processo administrativo in tela, se vê que da a1a de registro de

preÇos. o órgão não paÍicipante (Município de Santo Antonio do Leste) tem intenção em 01 (um)

item. sendo o valor total da intenção de adesâo à Ata de R$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um

mil reais).

Nesse sentido. constata-se a Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços -
.\PI-!C. a qual o Órgão Gerenciador registrou a autorização via Portal da Unidade Gestora (PUG), do

irenr e a respectiva quantidade a ser adquirida, restando, poÍanto. em consonância com os § 3o do art.

ll. Dc-c. 1.892113.

Ainda- importante mencionar que consoante o §6o do artigo 22 do mencionado

dispositivo. após a autoriz-ação do órgão gerenciador o órgão não participante tem o prazo de até 90

í i-r(l\'enta) dias para efetivar a aquisiçãoiconúatação solicitada, além de ser observar o prazo de

''icônci.r da ata.

Nos autos em analise verifica-se o Oficio n'031/2O22/GP da Prefeitura Municipal

de Nova [.acerda/MT que autoriza a presente adesão, data de 14 de março de 2-022. poíarúo, alé a

data de lavratura do presente. dentro do prazo regular.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da vantajosidade

da contratação por adesão. a qual fora demonstrada através de orçamentos e balizamento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesâo à presente ata de registro

dc preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública, uma vez que os valores apresentados

restaram inÍ'eriores à outras contratações possiveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que também se encontra

pcrlàitarnente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n"

Íi.666191i:

.4ú. 55. SAo clausulas necessárias em lodo contrato as que eslqbeleçam:
I - o ohjeto e selí\ ele,nentos catacteristicos:
ll - o regime de erecuçõo ou aforma defornecimento;
lll - o preço a as condições de pagumento, os critérios. data-base e periodicidade do reajuslamento
de preços, os critérios de otuqlizqçAo monerúrio ente o dato do adimplemenlo das obtigqÇões e q
do efetivo pagomento: 6
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ll' - os prazos de início de etapas de erccuÇd4 de conclusão, de entrego, de obsentação e de
rccebinento deJinitit:o, conforme o caso;
l' - o crédito peb qual correrá a despesa, com a irulicoção da classificaçãofuncional progromático
e du categoria econômica;
l'l - as garontias olerecidos para ussegurar sua pleno execução, quondo exigidas:
l'l I - os direitos e qs responsabilidades das purles, as penalidodes cabíveis e os valores das multas:
l:lll - os casos de rescisdo:
IX - o reconhecimcnto dos dircitos da Adminiscaçõo, em coso de rescisão adminislrativa prs,'isto
no art. 77 desta Lci:
.\'- as «tncliçites de imponoÇAo, a data e a tuxa de cdmbio para com'ersão, quandofor o caso:
,Yl - a vinculaçdo uü edital de licitaçõo ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposto do licitonte tencedor;
,Yll - a legislaçào aplicótel à erecução do contrato e especiolmenle qos cosos omiss..,s:

-Ylll-a obrigação lo contotado de monter, durante toda a execuçõo do conttqÍo, em
compatibilidüde cont as obrigações por ele assumidas, lodas as condições de habilitaçdo e
quuliJitação erigidas na licit{tção.

Por fim. registra-se a analise do processo sob o prisma estritamente jurídico. não

cotrtpetindo adcntrar na conveniência e na oporfunidade dos atos praticados. nem analisar aspectos

dc natureza eminentemente tccnico-administrativa.

III - CONCLT,SAO

Desta feita- tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Assessor Juridico

signatiário opina favoravelmentc ao prosseguimento do Processo Administrativo n'03312022 -
,\desão à Ata de Registro de Preços n' 07812021 do Pregão Presencial n" 071/2021 - Prefeitura

llunicipal de Nova I-acerdaMT.

É o parecer.

Sanlo AÍrtônio do Leste MT. segunda-feir4 04 de abril de 2.022.

L{.'C AvO GOMES SIL!'A
.Assessor J undico Especial do Gabinete do Prefeito

OAB/MT n'30.050/O

5

Rua -{ \'367 - Jardim Santa lnês - Fone (66) 3488-1080 - e-.mail: prefeitura@ santoântoniodoleste.mt.gov.br
CEP 78.628-000 - Santo .A.ntônio do Lest€/MT


